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DECRETO N° 148/2005 

Abre 	Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.668 de 
16 de dezembro de 2004; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 261.500,00 (duzentos e sessenta e um mil, quinhentos reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 
009/4.4.90.52 

0500 
0501 

0501.0412200082.009 
056/3.3.90.39 

0700 
0701 

0701.0412200112.014 
092/3.3.90.39 

0800 
0803 

0803.0412200052.018 
114/3.3.90.39 

0804 
0804.0412200052.020 

119 / 3.3.90.30 
122 / 3.3.90.39 

0805 
0805.0412200132.019 

130 / 3.3.90.39 

0900 
0905 

0905.0412300502.028 
191/3.3.90.39 

0906 
0908.0412300502.029 

187/3.3.90.39 

- GABINETE DO PREFEITO 
- GABINETE 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETARIO 
- Serviços de Controle Interno 
- Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica 

-SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
-GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Comemorações, Fest. Recep. E Div. Oficiais 
-Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
-DIVISÃO DE COMPRAS 
-Manut. da Divisão de Compras 
-Outros Serviços de Terceiros- P. Jurídica 
-DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
-Manut. da Divisão de Licitações e Contratos 
-Material de Consumo 
-Outros Serv.de Terceiros- P. Jurídica 
-DIVISÃO DE SERV. GERAIS E PATRIMONIO 
-Manut. dos Serv. de Exped. Com. e Patrimônio 
-Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE FAZENDA 
-DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
-Manut. dos Serv.de Contabilidade 
-Outros Serv.de Terceiros- P.Jurídica 
-DIVISÃO DE TESOURARIA 
-Manut. dos Serv. de Tesouraria 
-Outros Serv.de Terceiros- P.Jurídica 

2.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

7.000,00 

1.000,00 
9.500,00 

20.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

1000 -SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
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UmuarãTfia 
cd.44., 664 UI. 

-GABINETE DO SECRETARIO 
-Manut. do Gabinete do Secretario 
-Outros Serv.de Terceiros —P. Física 
-DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 
- Manut. dos S. de Cons. Adap. Próprios Municipais 
-Outros Serv.de Terceiros — P. Jurídica 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
- Merenda Escolar — Rec. Livres 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
- Programa a Cargo do Conselho Tutelar 
- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
- DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
- Serviços de Manut. Geral e Controle de Veículos 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
- Conservação de Praças, Parques e Jardins 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA DE IND. COMÉRCIO E TURISMO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manut. das Ativ. de Indústria e Comércio 
- Material de Consumo 
- DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- Apoio a Cursos Profissionalizantes 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 
- Promoção de Feiras e Exp. Ind. Artesanais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS S/A SUPERV. DA SEC. FAZENDA 
- Amort. E Encargos de Financiamentos Internos 

Juros sobre a Dívida por Contrato 
- Amort. Enc. De PaR do PASEP, FGTS E INSS 
- Juros sobre a Divida por Contrato 

-TOTAL 	  

1001 
1001.0412200052.032 

210 / 3.3.90.36 
1003 

1003.0412200162.036 
225 / 3.3.90.39 

1100 
1108 

1108.1236100202.047 
784/3.3.90.30 

1200 
1203 

1203.0824300272.054 
463/3.1.90.13 

1500 
1502 

1502.0412200532.069 
349/3.3.90.30 

1600 
1602 

1602.1545200522.075 
312/3.3.90.30 

1700 
1701 

1701.2266100052.081 
355/3.3.90.30 

1702 
1702.2266100432.085 

379/3.3.90.39 
1702.2269100431.014 

382/3.3.90.36 
1702.2269100432.084 

387/3.3.90.30 
388/3.3.90.36 

3000 
3001 

3001.2884300002.088 
571/3.2.90.21 

3001.2884600002.089 
573/3.2.90.21 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 
1.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

261.500,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 
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Umuaratia 
6e4 z. 

0500 
0501 

0501.0412200082.009 
051/3.1.90.11 

3000 
3001 

3001.2884300002.088 
572/4.6.90.71 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Serviço de Controle Interno 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS S/A SUPERV. DA SEC. FAZENDA 
- Amortiz. E Encargos de Financiamentos Internos 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado 

55.000,00 

206.500,00 

-TOTAL 	  261.500,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2005. 

ATO.RIBEiRO DE7AZEVEDO 
Frefejtó7 MuniRipat3 
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